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Resumo: O turismo como prestação de serviço é a atividade econômica mais importante do mundo. Possui estreita relação com os propósitos das mais importantes organizações internacionais, como Organização das Nações Unidas, Organização Mundial do Comércio, União Européia, Organização Mundial do Turismo e Organização dos Estados Americanos. Por estes motivos, o direito, em quase todas suas áreas, tem evoluído para acompanhar este crescimento, fornecendo subsídio para as relações sociais e econômicas, bem como para os conflitos advindos desta atividade, seja para a proteção dos turistas, do meio  ambiente, do patrimônio cultural e para a própria garantia do desenvolvimento do turismo sustentável.
1. Comércio internacional e turismo
O turismo guarda estreita relação com o comércio. O comércio internacional é o conjunto de operações internacionais de finalidade lucrativa realizado por meio de intercâmbio de bens visíveis (mercadorias) ou de negócios invisíveis (referidos a serviços e transações).

Conforme o comércio foi se expandindo, principalmente após a Idade Média, o turismo foi avançando. As feiras atraiam um grande número de visitantes e com o tempo e a organização dos comerciantes, iniciou-se a formação de grupos para visitá-las, o que movimentava as cidades (burgos), nas atividades de hospedagem, alimentação e entretenimento.

Este intercâmbio mercantil resultou no intercâmbio cultural. Durante o século XVIII os jovens europeus, especialmente os ingleses aristocratas, viajavam pelo continente europeu acompanhados de um tutor ou mestre. Assim, houve a aproximação de línguas, culturas e pensamentos ideológicos.   
Com a Revolução Industrial surgiu uma nova classe social: a classe trabalhadora, conhecida como classe média. Neste período, os transportes evoluíram e investiu-se em infra-estrutura para escoar a produção industrial, o que favoreceu o turismo interno. O turismo internacional expandiu com o uso de navios e trens e no final do século XIX, a América tornava-se um destino turístico. 

Estima-se que o turismo movimente, atualmente, mais de 52 setores da economia, gerando uma receita mundial aproximada de 4,5 trilhões de dólares por ano.

Para a Europa e os Estados membros da União Européia, o turismo constitui sua maior indústria, representando 6,5% do PIB comunitário, empregando nove milhões de pessoas diretamente, recebendo 7,5% dos investimentos de capital e 17% dos gastos de consumidores.
 Como serviço é a maior atividade econômica do mundo, gerando um enorme intercâmbio de renda, capitais de investimento e trabalho.

Como visto, o comércio internacional tem atingido um grau de dinamização jamais visto e o turismo, como uma prestação de serviço, tem um importante papel neste cenário, contribuindo para o desenvolvimento sócio-econômico, aproximando os povos e gerando riquezas. 

A Organização Mundial do Turismo, em 1994 afirmou que: 

O turismo compreende as atividades que realizam as pessoas durante suas viagens e estadas em lugares diferentes ao seu entorno habitual, por um período consecutivo inferior a um ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras.

Portanto, turista é o indivíduo que se desloca para um lugar diferente do seu entorno habitual, onde não possua residência fixa e que se utilize dos serviços de transporte, hospedagem, alimentação, entretenimento, dentre outros ligados ao turismo. 
Para a Organização Mundial do Turismo, turista é “visitante temporário, proveniente de um país estrangeiro, que permanece no país por mais de 24 horas e menos de três meses, por qualquer razão, exceto trabalho.”

Observe-se que perante a evolução dos meios de transporte e de comunicação, o grupo de estudos de direito no turismo do Instituto Paranaense de Relações Internacionais, entende que também é turista a pessoa que se desloca e consome os serviços turísticos em menos de 24 horas e não somente aquele que ultrapassa este período, como estabelecido na Conferência das Nações Unidas de 1963, em Roma e pela OMT. 

O Brasil possui um grande potencial turístico por suas belezas naturais, mas, se faz necessário um grande investimento em infra-estrutura e capacitação dos profissionais envolvidos com as atividades turísticas, inclusive sua regulamentação legislativa.

A receita cambial gerada pelo turismo internacional no Brasil
 tem crescido nos últimos anos, mas, também foi afetada pelo medo e insegurança mundial decorrente do atentado terrorista de 11 de setembro de 2001, nos Estados Unidos. Infelizmente o terrorismo tem se alastrado pelo mundo, com maior repercussão na Europa, onde ocorreram recentes atentados na Espanha e na Inglaterra
, que repercutirão
 nas atividades turísticas. 
Este ramo de atividade é tão importante economicamente que tem exigido cada vez mais um ramo do direito específico para tratar dos conflitos existentes. O direito do turismo, mais desenvolvido na Europa, envolve as áreas de direito civil, empresarial, ambiental, tributário, trabalhista, do consumidor e internacional público e privado.
Neste sentido, as organizações internacionais têm dedicado estudos, discussões e planos para o turismo.

A Organização Mundial do Turismo afirma que o turismo tem se convertido em uma das principais fontes de emprego, além de estimular investimentos em infra-estrutura, as quais contribuem para a melhoria das condições de vida das populações autóctones e dos turistas. Por sua vez, os governos também lucram com o ingresso substancial de impostos. Este cenário, nos países em desenvolvimento, colabora para a equiparação de oportunidades econômicas. Também conscientiza sobre a diferença cultural, promove a amizade entre os povos, o que resulta na paz mundial. 
2. A relação do direito com o turismo: o exemplo europeu

A Europa, por sua história, está bastante envolvida com o turismo. Com o seu desenvolvimento econômico, fez-se necessário regulamentar algumas questões e, inclusive, inserir o turismo como um direito fundamental do homem, dando garantias ao turista e ao local visitado, pois, de um lado está a proteção contra os conflitos e abusos que o turismo pode causar e de outro, o desenvolvimento do turismo. 

O turismo está amparado pelo direito de ir e vir,  pela liberdade de associação e pela livre iniciativa.

A França foi um dos primeiros países a investir em estudos e a apostar no turismo como fonte de desenvolvimento sócio-econômico. Criou, em 1.909, a primeira lei orgânica do turismo. Instituiu, em 1910, o Office National Du Tourisme e regulamentou a profissão de agente de viagens em 1937. Em 1999 nasce o direito do turismo no direito francês.
Segundo Rui Badaró

O direito do turismo na União Européia encontra-se atualmente consolidado, graças ao programa plurianual a favor do turismo europeu, que seguindo as diretrizes estabelecidas pelo conselho europeu, incentivou não somente a atividade turística em si mas também a criação, por parte dos países membros, de um novo ramo de direito, que viesse a dar suporte legal ao Turismo e às áreas conexas a ele.

O turismo, como qualquer outra atividade, pode ameaçar a ordem pública, tornando-se fonte de abusos, prejudicando o meio ambiente, o patrimônio histórico, etc. Para garantir e remediar estes conflitos nasceu o direito do turismo.

O Direito do turismo pode ser definido como o 
conjunto de instituições e regras jurídicas para os quais o móvel turístico é determinante, seja porque trata de desenvolver a atividade turística, seja porque estas regras tem por objetivo a proteção específica do consumidor turístico ou a profissão turística, seja porque elas tenham por finalidade conciliar turismo e ordem pública.
 

Para Rui Badaró
 “o direito do turismo deve ser visto como um ramo transcendental do direito, uma vez que se estende por diversos ramos do direito sem se ligar a nenhum deles em particular, e que demonstra sua heterogeneidade por meio de suas peculiaridades.”
Para o direito do turismo, o turista é um consumidor vulnerável, sendo facilmente vítima de publicidade enganosa e por estar distante do local de contratação do serviço, encontra-se, geralmente, em situação de inferioridade.

Rui Badaró
 afirma que a necessidade de uma proteção eficaz do turista mostra-se obrigatória neste momento de desenvolvimento acelerado, movimentação de grandes somas de dinheiro e número cada vez maior de turistas, bem como é necessário atentar para os aspectos trabalhistas, pois a correta regulamentação profissional evita a proliferação de falsos profissionais do setor, além de garantir uma concorrência empresarial sadia, o que assegura a competência, honestidade e solvência dos prestadores de serviços e empresas.

Desde o início da década de 90, vários órgãos da então Comunidade Econômica Européia buscaram aproximar o turismo das ações ambientais, do direito, da  política comunitária, estabelecendo inclusive, o ano europeu do turismo. Estas medidas culminaram na diretiva 02 de março de 2.000 que buscou a criação do Direito do Turismo.

Criou-se, então, o Comitê do Turismo, onde são discutidos os trabalhos realizados pelos Estados-Membros sobre as medidas tomadas ou as que serão em matéria turística e o Serviço da Direção Geral XXIII (DG 23) que seleciona as melhores pesquisas em matéria de turismo e analisa a viabilidade das mesmas para o Comitê do Turismo. 
A União Européia tem adotado diversas disposições visando assegurar o desenvolvimento sustentável do turismo, como por exemplo, facilitar a circulação de turistas, proteger
 e informá-los, assegurar a liberdade de estabelecimentos e a livre prestação de serviços, favorecer um desenvolvimento harmonioso do turismo, servindo o direito como instrumento de auxílio e coesão .

Embora o direito do turismo europeu esteja bastante avançado, o Dr. Ramon Arcarons i Simon
 defende que não é o suficiente, devendo o Tratado fazer referência específica ao turismo. Para ele “la UE continua siendo líder pero con una mayor intensidad; ya que no se puede continuar pensando que el turismo en la UE seguirá retroalimentandose, como si estuvéssemos ante una  nueva especie de monopolio natural.”
Por sua vez, os juristas brasileiros, embora estudem as relações jurídicas conexas ao turismo, como por exemplo, a responsabilidade civil das operadoras de turismo, os danos materiais e morais causados aos consumidores, ainda não se conscientizaram da existência deste novo campo de atuação e de sua importância. Contudo, há ações pioneiras no Brasil, como o IBCDTur
 e o Grupo de Estudos de Direito no Turismo do INPRI
.

A legislação brasileira infraconstitucional
 ainda é deficitária e tramita há anos no Congresso, mas há previsão na Constituição Federal, do direito ao lazer nos artigos 6º e 7º, IV, como um direito social, bem como a obrigação do Estado em promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico, no artigo 180. Note-se que este último dispositivo está inserido no título VII – Da ordem econômica e financeira, Capítulo I – Dos princípios gerais da atividade econômica.
A Organização Mundial do Comércio (OMC) também trata o turismo como uma importante forma de comércio internacional de serviços. Os serviços de turismo estão classificados no GATS em 4 categorias, a saber: 1) hotéis e restaurantes; 2) agências de turismo e serviços de operadores de turismo; 3) Serviços de guias de turismo; e 4) Outros (não especificados).

Importância esta configurada pelo fato de que quase todos os membros da OMC assumiram compromissos relativos ao setor de turismo, cujo total atingiu, em 1999, 114 países. A liberalização da prestação de serviços, turismo, deve ser feita com a devida cautela, uma vez que aumentará a participação das grandes e pequenas empresas no setor de turismo, o que pode prejudicar os investidores locais e os valores culturais, padronizando algo que só é belo por ser justamente peculiar. Para tanto é necessário a regulamentação das atividades dessas empresas em termo de sustentabilidade, transparência de atividades e de responsabilidade social.
   

Dessa forma, além de propulsor econômico, o turismo é um fator de integração social, proporcionando o conhecimento de culturas distintas, além de ser fonte de solidariedade e promoção da cidadania e da paz.

3. O papel do turismo nas Organizações internacionais

Segundo Ricardo Seitenfus
, pode-se definir organizações internacionais como

associação voluntária entre Estados, constituída através de um tratado que prevê um aparelhamento institucional permanente e uma personalidade jurídica distinta dos Estados que a compõem, com o objetivo de buscar interesses comuns, através da cooperação entre seus membros.
Nota-se que por sua importância sócio-econômica, o turismo é tema discutido pelas principais organizações internacionais. Já se tratou de sua importância na União Européia, das considerações da OMC e passa-se a tratar de sua previsão e planejamento na ONU, OMT e OEA.
3.1. Organização das Nações Unidas - ONU
A ONU tem como principal objetivo a manutenção da paz e a segurança internacional, previsto no art.1º de sua Carta. Cabe-lhe ainda, desenvolver relações amistosas entre as nações, baseadas no respeito ao princípio de igualdade de direito e de autodeterminação dos povos; promover uma cooperação internacional de caráter econômico, social, cultural e de respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos.

Com a finalidade de realizar esses propósitos, criou-se várias entidades especializadas, por meio de acordos intergovernamentais e com responsabilidades definidas, como é o caso da OMT que, desde 1976, foi convertida em organismo de execução do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD.

O turismo é um meio de alcançar a promoção da paz entre os povos, já que revela a diversidade das culturas, etnias e raças. 
Este espírito de harmonia e tolerância resulta em um turismo solidário e responsável, uma vez que os agentes do desenvolvimento e os próprios turistas devem respeitar as tradições, incluindo as das minorias e populações autóctones, reconhecendo a riqueza de sua cultura, observando suas leis e costumes. 
Por sua vez, as comunidades receptoras de turistas, os agentes profissionais locais e as autoridades públicas devem aprender a conhecer e a respeitar os turistas, informando-os, tratando-os com educação e dignidade, proporcionando-lhes segurança, reprimindo os delitos contra os turistas e seus bens.
Rui Badaró explica que “os próprios Estados utilizam-se do marketing turístico para atrair a atenção de outras nações e, com isso, conseguir apoio e parcerias estratégicas com outros governos.”
 

Cabe ao Conselho Econômico e Social da ONU a realização de estudos e relatórios de assuntos sociais, culturais, educacionais, sanitários e conexos. Estes estudos fornecem dados importantes para o turismo, já que traçam o perfil dos territórios e vêm a servir de base para a instituição de normas e leis. 

Faz-se importante frisar que a organização internacional, ONU, possui um papel fundamental para o turismo, que é a promoção da paz e da segurança internacional. Sem segurança, as pessoas não se sentem motivadas a viajar, o que resulta em um impacto econômico avassalador, já que o turismo, como serviço, é a maior atividade econômica mundial. Neste sentido cabe ao direito internacional auxiliar esta organização a alcançar seu objetivo.
3.2. Organização Mundial do Turismo – OMT
A OMT estava sob a tutela do Conselho Social e Econômico da ONU até 2003, quando tornou-se agência especializada. No ano de 2004, contava com 144 países membros, dentre eles o Brasil. Pretende “estimular o crescimento econômico e a criação de emprego, incentivar a proteção do meio ambiente e o patrimônio cultural e promover a paz, a prosperidade e  respeito aos direitos humanos.”

O Código Mundial de Ética do Turismo,  aprovado por unanimidade na Assembléia Geral da OMT, realizada em Santiago do Chile, em outubro de 1999, criou um marco de referência para o desenvolvimento responsável e sustentável do turismo. Com a previsão de que o turismo triplicará nos próximos anos, o Código ajudará a minimizar os efeitos negativos do turismo no meio ambiente e no patrimônio cultural, aumentando os benefícios para os residentes nos destinos turísticos e para os turistas. 

O Código compreende nove artigos que enunciam as "regras do jogo" para os destinos, governos, operadores turísticos, promotores, agentes de viagens, empregados e para os próprios turistas.
 O décimo artigo refere-se à resolução de litígios; fundamentado na conciliação, por intermédio de um Comitê Mundial de Ética do Turismo, que será constituído por representantes de cada uma das regiões do mundo e de cada um dos grandes grupos de agentes do setor turístico: governos, setor privado, trabalhadores e organizações não governamentais - ONG's.

O art. 1º prima pelo respeito entre homens e sociedades; o art. 2º trata o turismo como fonte de desenvolvimento pessoal e coletivo; o art. 3º zela pelo desenvolvimento sustentável; o art. 4º promove o aproveitamento e enriquecimento do patrimônio cultural da humanidade; o art. 5º trata dos benefícios para a comunidade de destino, uma vez que o turismo proporciona emprego, renda e desenvolvimento; o art. 6º dispõe sobre a obrigação dos agentes de prestar um bom serviço e desenvolver a atividade turística; o art. 7º garante o direito ao turismo; o art. 8º reza pela liberdade de circulação turística e o art. 9º dispõe sobre o  direito dos trabalhadores e empresários.
O Código mundial de ética para o turismo objetivou complementar os instrumentos legais já existentes e também, por meio do equilíbrio, fornecer sustentabilidade para um desenvolvimento sadio durante o século XXI.

3.3. Organização dos Estados Americanos- OEA 
A Organização dos Estados Americanos congrega 35 Estados membros com o fim de fortalecer a cooperação e desenvolver interesses comuns. Trata-se do principal fórum para o diálogo multilateral das Américas. Possui como ponto central de sua missão o compromisso com a democracia, assim expressado na Carta Democrática Interamericana.
 
Com base nesse princípio, a ação da OEA destina-se a promover a boa governabilidade, fortalecer os direitos humanos, incentivar a paz e a segurança, expandir o comércio e tratar dos complexos problemas causados pela pobreza, pelas drogas e pela corrupção. Por meio das decisões de seus órgãos políticos e dos programas executados por sua Secretaria-Geral, a OEA promove a maior cooperação e o entendimento no âmbito interamericano.

O artigo 1º da Carta da OEA dispõe que 
os Estados americanos consagram nesta Carta a organização internacional que vêm desenvolvendo para conseguir uma ordem de paz e de justiça, para promover sua solidariedade, intensificar sua colaboração e defender sua soberania, sua integridade territorial e sua independência. Dentro das Nações Unidas, a Organização dos Estados Americanos constitui um organismo regional.
O artigo 53 da Carta elenca seus órgãos, por meio dos quais realiza seus fins. São eles: a) Da Assembléia Geral; b) Da Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores; c) Dos Conselhos; d) Da Comissão Jurídica Interamericana; e) Da Comissão Interamericana de Direitos Humanos; f) Da Secretaria-Geral; g) Das Conferências Especializadas; e h) Dos Organismos Especializados.

O artigo 95 da Carta, ao tratar do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral, (CIDI)
, dispõe que é seu objetivo: c) Promover, coordenar e encomendar a execução de programas e projetos de desenvolvimento aos órgãos subsidiários e organismos correspondentes, com base nas prioridade determinadas pelos Estados membros, em áreas tais como: 1) Desenvolvimento econômico e social, inclusive o comércio, o turismo, a integração e o meio ambiente.
A Secretaria Geral da OEA possui unidades especializadas que se ocupam de áreas tais como democracia, comércio, turismo (Unidade Intersetorial de Turismo), desenvolvimento social e educação. 
Dessa forma, nota-se a relação do turismo com esta organização, seja quanto ao planejamento social, de promoção da paz, de um meio ambiente sustentável, seja quanto ao ideal de expandir o comércio e combater a pobreza.
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